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MUNICIPIO DE ROQUE GONZALES


Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis da Administração Direta Exercício Findo em 31 de dezembro de 2023.
1 - Contexto Operacional

A Administração Direta compreende os órgãos sem personalidade jurídica do Poder Executivo, composto por 09 Secretarias Municipais, Fundo FAPS como unidade Gestora e o Poder Legislativo.
2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais disposições normativas vigentes.

3 - Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações complementares

3.1- Receitas e Despesas

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria Interministerial STN/MF e SOF/MPOG n.º 163 de 04/05/2001 e suas respectivas alterações, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de Contas, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de competência para receitas e despesas, sendo registradas mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores. Considerando a entidade Prefeitura Municipal, a receita líquida arrecadada foi de R$ 42.633.578,46(Quarenta e Dois Milhões, Seiscentos e Trinta e Três Mil, Quinhentos e Setenta e Oito Reais, Quarenta e Seis Centavos), e a despesa liquidada, considerando todos os vínculos, de R$ 39.965.519,61(Trinta e Nove Milhões, Novecentos e Sessenta e Cinco Mil, Quinhentos e Dezenove Reais, Sessenta e Um Centavos).
3.2- Superávit financeiro e reabertura de créditos especiais e extraordinários(PM)
Dotação Inicial

R$  34.837.000,00
Atualização Monetária
R$                  0,00

Créditos Suplementares
R$  10.848.129,06
Créditos Especiais

R$    2.321.939,60
Créditos Extraordinários        R$      462.168,00
ORIGEM DOS RECURSOS

Auxílios e Convênios
R$        R$         76.904,76
Excesso de Arrecadação
 R$    3.706.339,37   
Operação de Crédito
R$        R$    2.500.000,00
Redução Orçamentária
 R$    4.624.487,22
Superávit Financeiro  
 R$    1.831.239,09
Reabertura de Créditos           R$       893.266,22

O superávit financeiro dos recursos utilizados na abertura de créditos adicionais, está demonstrado abaixo:

	Fonte de Recurso
	Valor

	0500-Livre
	692.770,00

	0540- FUNDEB
	26.368,19

	0550- Salário Educação União
	33.656,23

	0552- Transferências de Recursos FNDE- PNAE
	850,46

	0569- Outras Transferências de Recursos FNDE
	394,79

	0600-´Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS
	430.798,15

	0604- Transferências Provenientes do Governo Federal
	20.833,34

	0621- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
	363.707,80

	0661- Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais
	12.673,70

	0700- Outras Transferências de Convênios da União
	169.983,71

	0701- Outras Transferências de Convênios dos Estados
	38.022,89

	0704- Transferências da União Compensação Financeira
	40.000,00

	0752- Recursos Vinculados ao Trânsito
	317,56

	0755- Recursos Alienação de Bens/ Ativos
	200,16

	0759- Recursos Vinculados a Fundos
	662,11

	Total
	1.831.239,09


3.3- Receitas e despesas intraorçamentárias


De acordo com a Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as operações realizadas entre órgãos e demais entidades do próprio Município representam operações intraorçamentárias. 
No exercício de 2023 não houve receita intraorçamentária e as despesas correntes intraorcamentárias no valor de R$ 4.826.975,34(Quatro Milhões, Oitocentos e Vinte Seis Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais, Trinta e Quatro Centavos) são transferências ao Fundo FAPS.
3.4- Detalhamento das deduções da receita orçamentária.

As deduções da receita orçamentária, no valor de R$ 4.960.216,19(Quatro Milhões, Novecentos e Sessenta Mil, Duzentos e Dezesseis Reais, Dezenove Centavos), são as seguintes:
Dedução da Receita de Impostos(IPTU, ISS,Multas, Dívida Ativa): 85.727,38
Dedução da receita para formação do FUNDEB- FPM: 2.645.481,71

Dedução da receita para formação do FUNDEB- ITR: 8.966,40
Dedução da receita para formação do FUNDEB- ICMS: 1.916.314,05
Dedução da receita para formação do FUNDEB- IPVA:  203.122,33
Dedução da receita para formação do FUNDEB- IPI EXPORTAÇÃO: 19.092,26
Dedução Cota Parte do ICMS- Compensações Art. 3º LC 194: 70.077,75

Dedução da receita de Transferências de Recursos do FUNDEB: 8.350,76
Dedução de Outras Receitas Correntes: 3.083,55
3.5- Dívida Ativa – Curto e Longo Prazos.

O lançamento da dívida ativa em curto e longo prazo, referente exercício de 2023, foi registrado em dezembro de 2023, levando em consideração o estimado pela média anual de recebimentos efetivos dos últimos três exercícios. Foi inscrita a dívida ativa de 2023 de forma automática pelo setor tributário, considerando que o sistema do setor de tributos está integrado com sistema contábil.  
3.6- Créditos de Transferências a receber


O valor lançado como créditos de transferências a receber, 2023, refere-se a recursos de convênios e programas, a seguir relacionados: 

União

	Programa
	Valor

	MDR- Convênio 908860/2020
	500.000,00

	Qualifar- SUS
	6.000,00

	
	

	Total
	506.000,00


Estado

	Programa
	Valor

	Oficinas Terapêuticas 
	3.000,00

	Primeira Infância Melhor( Parcela 11 e 12)
	15.600,00

	
	

	Total
	18.600,00


3.7- Créditos a Curto Prazo

O valor registrado de R$ 1.089.371,35 no Balanço Patrimonial, se refere a valores de créditos de transferências a receber (R$ 650.311,26), dívida ativa tributária (R$ 230.403,79, dívida ativa não tributária(R$ 208.656,30).           .
3.8 - Créditos a Longo Prazo

Nos créditos a receber a longo prazo foram lançados valores referente atualização dos valores da dívida ativa tributária e não tributária. Foram realizados também ajustes de atualização e cancelamentos de valores da dívida. 
3.9 – Imobilizado
No ativo imobilizado todos os bens foram depreciados. Os ativos imobilizados adquiridos são depreciados a partir do mês de aquisição. O percentual de depreciação oscila de acordo com a vida útil do bem. No relatório do Patrimônio, os bens lançados nas contas Peças Não Incorporáveis a Imóveis, Mobiliário em Geral, Utensílios em Geral e Outros Bens Móveis, estão lançados contabilmente na Entidade da Prefeitura, pois são bens doados à Entidade do RPPS. Como o sistema do Patrimônio, era Desktop, e em Novembro/2023 foi alterado para WEB, as unidades gestoras(Prefeitura, RPPS e Câmara de Vereadores) foram separadas por acesso, no entanto, verificou-se que as depreciações dos bens do RPPS e Câmara de Vereadores, foram todas lançadas na Entidade da Prefeitura. Para tanto, houve o levantamento contábil, patrimonial, sendo efetuado os registros e lançados contra a conta “ de Ajustes de Exercícios Anteriores”.
O inventário de bens tem prazo de conclusão, conforme estabelecido em decreto. 
3.10- Ajustes de Exercícios Anteriores 
O valor constante na conta de ajustes de exercícios anteriores refere-se a lançamentos entre contas, ajustes entre contas pela utilização de contas indevidas e referente depreciação realizada em entidade indevida. Saldo final da conta (13979) em 31.12.2023, no valor de R$ 22.612,66.
3.11- Restos a Pagar

As despesas que foram empenhadas e não pagas até o último dia útil de 2023, foram inscritas em Restos a Pagar, em atendimento aos artigos 35 e 36 da lei nº 4.320/1964, e escrituradas como restos a pagar processados e não processados. Durante o exercício, foram consideradas despesas orçamentárias incorridas apenas as despesas liquidadas e, no encerramento do exercício, também aquelas inscritas em restos a pagar não processados, que foram inscritos com base nos saldos credores de empenhos não liquidados, nos termos dos artigos 36 e 103, parágrafo único da Lei Federal  nº 4.320/1964.   O valor de restos a pagar processados do exercício é de R$ 948.254,49(Novecentos e Quarenta e Oito Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais, Quarenta e Nove Centavos) e o valor de restos a pagar não processados R$ 1.576.149,82( Hum Milhão, Quinhentos e Setenta e Seis Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais, Oitenta e Dois Centavos).

A fonte de recursos 0700 apresenta saldo insuficiente mas possui cobertura inscrita em créditos a receber pelo fato dos convênios (União/Estado) estar em fase de execução.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
3.12- Repasses Concedidos


De acordo com a Portaria STN nº 339/2201, os repasses financeiros pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, foram processados por meio de documentos próprios, sem a emissão de empenho, sendo que os registros contábeis das transferências financeiras concedidas e recebidas foram efetuadas em contas contábeis específicas de resultado, que representem as variações passivas e ativas financeiras correspondentes. No exercício de 2023 foi repassado ao Poder Legislativo o montante de R$ 1.141.580,99 (Hum Milhão, Cento e Quarenta e Um Mil, Quinhentos e Oitenta Reais, Noventa e Nove Centavos).
3.13- Estoques

Compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração, com o objetivo de venda ou utilização própria no curso normal das atividades. Em 2023 o estoque apresentou um saldo final de R$ 363.730,02(Trezentos e Sessenta e Três Mil, Setecentos e Trinta Reais, Dois Centavos). A conta de mercadorias para revenda deverá ter ajuste de saldos no próximo exercício considerando que será necessário levantamento do saldo real de hidrômetros no almoxarifado. As demais contas foram ajustadas de acordo com saldo final dos relatórios apresentados ao setor contábil.
3.14- Obrigações Trab. Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo e a Longo Prazo.

Compreende o saldo das obrigações reconhecidas pelo regime de competência referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações. No curto prazo foram classificados os valores exigíveis em até 12 meses da data das demonstrações contábeis. 
3.15- Origem e destinação dos recursos provenientes de alienação de ativos: 


Em cumprimento ao disposto no art. 50, VI da Lei Complementar nº 101/2000, demonstra-se a seguir a origem e o destinado dos recursos provenientes de alienação de ativos ocorrida no exercício, tendo em vista tratar-se de recursos vinculados, nos termos do art. 44 da referida Lei Complementar. Para demonstração dos valores abaixo foram considerados os valores dos saldos financeiros constantes em conta corrente e aplicações das contas e vínculos específicos (0755)
	ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

	Saldo Inicial
	10.909,39

	 Alienação de Bens Móveis/Imóveis + Rendimentos de Aplicações Financeiras

	206.871,94

	
	

	TOTAL DAS ORIGENS
	217.781,33

	   DESPESAS DE CAPITAL
	

	         Investimentos
	185.946,52

	         Inversões Financeiras
	

	        Amortização da Dívida
	

	    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
	

	        Regime Geral de Previdência Social
	

	        Regime Próprio dos Servidores Públicos  
	

	Despesas Inscritas em Restos a Pagar
	16.882,76

	TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS DE ALENAÇÃO DE ATIVOS
	185.946,52

	SALDO NÃO APLICADO
	31.834,81


Roque Gonzales, 29 de Janeiro de 2024.
Bel. Viviane Maria Luft
Contadora CRCRS  070921/O-4

CPF: 986.959.830-72






